
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 13.025, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

ABRE 	CRÉDITO 	ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.500.185,09. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
7.129, de 07 de janeiro de 2025, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
1.500.185,09 (um milhão, quinhentos mil, cento e oitenta e cinco reais e nove centavos) 
destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 

15001002 

16003110 

16003110 

15000000 	LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 

15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

43.000,00 

6.368,36 

FMS - ATENCAO BASICA A SAUDE 

RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

MANUTENÇÃO DA ATENCÃO BÁSICA A SAÚDE 

MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 
FMS - ATENCAO DE MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE 
SAUDE 
COMPRA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

05 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

05.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

05.01.04.123.0241.1.332 	 RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
324 - 	 15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

4.4.90.39.00.00.00.00 	 JURIDICA 
05.01.04.123.0241.2.205 	 REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E DIREITOS 

340 - 	 15000000 	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
3.3.90.34.00.00.00.00 	 CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO 

05.01.04.123.0241.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
348 - 15000000 	LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 3.3.90.37.00.00.00.00 

07 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PÚBLICA 

07.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA 

07.01.06.181.0400.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
704 - 17520000 	MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.00.00 

09 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

09.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

09.01.23.695.0281.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

12.000,00 

150.000,00 

15.000,00 

197.000,00 

816 - 
3.3.90.37.00.00.00.00 

817 - 
3.3.90.39.00.00.00.00 
11 

11.02 

11.02.10.301.0302.1.332 
1151 - 

4.4.90.52.00.00.00.00 
11.02.10.301.0302.2.301 

1176 - 
3.3.90.30.00.00.00.00 

1181 - 
3.3.90.39.00.00.00.00 
11.03 

11.03.10.302.0303.2.234 

131.000,00 

25.000,00 

23.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

15000000 

15000000 

1234 - 
3.3.90.39.00.00.00.00 
11.03.10.302.0303.2.303 

1240 - 
3.3.90.37.00.00.00.00 
12 

12.01 

12.01.18.541.0314.2.239 

1363 - 
3.3.90.30.00.00.00.00 

13 

13.06 

13.06.16.482.0323.1.254 
1620 - 

4.4.90.51.00.00.00.00 

15 

15.01 

15.01.15.452.0361.1.332 
1854 - 

4.4.90.52.00.00.00.00 
15.01.15.452.0361.2.256 

1879 - 
3.3.90.39.00.00.00.00 
15.02  

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 
MANUTENÇÃO DA MÉDIA E DA ALTA COMPLEXIDADE 

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS PRACAS, 
PARQUES E LAGOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE HABITACAO 

PLANOS HABITACIONAIS POPULARES 

OBRAS E INSTALACOES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E 
MOBILIDADE URBANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTA() INTEGRADA E 
MOBILIDADE URBANA 
RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINACAO PUBLICA 

15001002 

16000000 

15000000 

15000000 

12.000,00 

518.500,00 

34.000,00 

297.616,73 

7.700,00 

15.000,00 

15.02.25.752.0361.1.332 
1882 - 

4.4.90.52.00.00.00.00 17510000 

RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total Suplementação: 

13.000,00 

1.500.185,09 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da redução da dotação orçamentária abaixo 
descrita: 

05 

05.03 

05.03.28.843.0241.0.001 
384 - 

3.2.90.21.00.00.00.00 
07 

07.01 

07.01.06.181.0400.2.224 
715 - 

3.3.90.30.00.00.00.00 
09 

09.01 

09.01.23.695.0281.1.348 
785 - 

3.3.90.39.00.00.00.00 
09.01.23.695.0281.1.350 

15000000 

17520000 

15000000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DIVIDA FUNDADA - INTERNA 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PÚBLICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

NATAL BENTO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 
DOCE PÁSCOA 

297.616,73 

52.000,00 

48.143,14 



789 - 
3.3.90.39.00.00.00.00 
09.01.23.695.0281.1.354 

792 - 
3.3.90.30.00.00.00.00 

10 

10.07 

10.07.20.607.0352.1.255 

1076 - 
4.4.90.51.00.00.00.00 
11 

11.02 

11.02.10.301.0302.2.301 
1181 - 

3.3.90.39.00.00.00.00 
11.03 

11.03.10.302.0303.1.332 
1209 - 

4.4.90.52.00.00.00.00 
11.03.10.302.0303.2.234 

1234 - 
3.3.90.39.00.00.00.00 
11.03.10.302.0303.2.303 

1236 - 
3.3.90.30.00.00.00.00 

11.06 

11.06.10.305.0305.2.224 
1319 - 

3.3.90.30.00.00.00.00 
12 

12.01 

12.01.18.542.0313.2.205 
1371 - 

3.1.90.92.00.00.00.00 
1375 - 

3.3.90.14.00.00.00.00 
1379 - 

3.3.90.49.00.00.00.00 
12.01.18.542.0313.2.206 

1380 - 
3.3.90.30.00.00.00.00 
12.01.18.542.0313.2.224 

1391 - 
3.3.90.30.00.00.00.00 

14 

14.01 

14.01.15.451.0352.2.257 

15000000 

15000000 

15000000 

16210000 

16000000 

16000000 

15001002 

16000000 

15000000 

15000000 

15000000 

15000000 

15000000 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 
FEIRAS E EVENTOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
AGRICULTURA 
DISTRITO DO VALE DOS VINHEDOS 

SANEAMENTO BÁSICO, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS 

OBRAS E INSTALACOES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FMS - ATENCAO BASICA A SAUDE 

MANUTENÇÃO DA ATENCÃO BÁSICA A SAÚDE 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 
FMS - ATENCAO DE MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE 
SAUDE 
RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

COMPRA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 
MANUTENÇÃO DA MÉDIA E DA ALTA COMPLEXIDADE 

MATERIAL DE CONSUMO 

FMS - VIGILANCIA EM SAUDE - EPIDEMIOLOGICA, 
AMBIENTAL E 
EM SAUDE DO TRABALHADOR 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E DIREITOS 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

DIARIAS - CIVIL 

AUXILIO-TRANSPORTE 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

MATERIAL DE CONSUMO 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIACAO E OBRAS 
PUBLICAS 
MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO, DA 
DRENAGEM, DA PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS 
VIAS URBANAS E RURAIS 

0,11 

1.225,11 

272.000,00 

86.000,00 

43.500,00 

458.000,00 

115.000,00 

7.000,00 

4.192,79 

13.123,30 

6.411,00 

8.733,00 

1.539,91 

1816 - 
3.3.90.30.00.00.00.00 

15 

17520000 MATERIAL DE CONSUMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E 
MOBILIDADE URBANA 

50.000,00 
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15.01 

15.01.15.451.0361.2.206 
1838 - 

3.3.90.33.00.00.00.00 
1842 - 

3.3.90.39.00.00.00.00 
15.01.15.452.0361.1.332 

1850 - 
4.4.90.30.00.00.00.00 
15.02 

15.02.25.752.0361.1.342 
1885 - 

4.4.90.51.00.00.00.00 

15000000 

15000000 

15000000 

17510000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTA() INTEGRADA E 
MOBILIDADE URBANA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 
RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

MATERIAL DE CONSUMO 

FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINACAO PUBLICA 

INFRAESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

OBRAS E INSTALACOES 

Total Redução: 

4.000,00 

11.000,00 

7.700,00 

13.000,00 

1.500.185,09 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO I IPA DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil 	inco. 

Registre-se e Publique-se. 

Gustavo Baldasso Schramm 
Procurador-Geral do Município 

Mil a 'asca Gatto 
Subpro 	ora-Geral do Município 

Reguirado (a) às fls.  (9 ) -9> 
e publi do (a) 
Ern. 	/_11),_ LU_ 
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